
AUTÓGRAFO Nº 963/2011 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.

Dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições bancÁRIAS instalarem biombos, tapumes ou estruturas similares nos locais de atendimento ao público nas agências e postos de atendimento no MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam as instituições bancárias obrigadas a instalar, em suas agências e postos de atendimento ao público, tapumes, biombos ou estruturas similares, localizados de forma a impedir a visualização das operações financeiras realizadas pelos clientes no interior das agências e postos de atendimento, isolando-os e preservando a intimidade e a segurança dos clientes.
Parágrafo único. A área dos caixas eletrônicos também se enquadra no previsto neste artigo. 
Art. 2º. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, a instalação dos biombos, tapumes ou estruturas similares deverá ser efetivada no prazo máximo de 90 (noventa) dias da entrada em vigor desta Lei, sob pena de multa diária de 10 (dez) UFCNP – Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis por agência bancária ou posto de atendimento em que não houver sido instalado o equipamento, até o efetivo cumprimento da obrigação.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 24 de outubro de 2011.
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